PROJETO DE LEI Nº 360, DE 2002





Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:



Artigo 1º- Passa a denominar-se “Escola Estadual Profa. Clarice Seiko Ikeda Chagas” a Escola Estadual Jardim Guanhembu, em São Paulo.



Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



A professora CLARICE SEIKO IKEDA CHAGAS é natural de São Paulo, nascida em 24 de novembro de 1966.



Foi casada com Davi Gomes Chagas, com quem teve três filhos: Raphael Ikeda Chagas, Alexandre Ikeda Chagas e Paula Ikeda Chagas, que faleceu com apenas 1 dia de vida.



Formou-se em Matemática e logo em seguida iniciou sua carreira de educadora, atuando aproximadamente por 7 anos.



Sempre foi uma profissional digna e atuante, merecendo louvor dos demais docentes, da sociedade e principalmente dos alunos dos quais era muito querida e respeitada.



Falecida em 18 de maio de 2001, aos 34 anos de idade, deixa um exemplo de mãe dedicada, esposa amorosa e amiga incondicional de todos os que a cercavam.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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